
;' Processo ,\f': 1/2208/97
.••414/:0 L'.-:~b~fir.~u;c1o}\f,' 197129i J

f:,glatvF",' F'ernt;.ndoAt..Tton L. Bar!'O,-:as

v:;.~~\~::.-.
~

E-STADO DO CEARÁ
SE-CRE-TARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

nEsou:rçAo NO) 0{;, /2603
1" CÂl\-íARA DE f£.JLGAIVIEl'iffO
SESSÃO DE: 17p9/2003
PROCESSO N° 1/2208/97 AUTO DE INFRAÇ.:\.O N° 1/9712911
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAl\ilENTÓ DE P INSTl..~CIA E

ASA NOR IH IND. E COM. DE CONFECÇÕES
RECORRIDO: A..\1BOS
CONS. RELA.TOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENT A: ICMS - Omissão de Vendas. Omissão detectada através
do lev<lIltamento de mercadorias. Auto de Infraçã.o Improcedente conf.;mne o
relatório da segunda peticia realizada no processo, não existe diferença de saída
do produto 1\T'{LON. Todavia, a diferença passou a ser de entrada. Defesa
tempe&1iva.Recurso de ofício. Por unanimidade de votos a la Câmara decidiu
pela Improcedência da ação fiSCid, de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Ao ser procedida a fiscalização - profundidade nonnal - na finlla Asa NOlth Ind. e Com. de
Confecções Ltda, a autoridade fazendátia constatou, através de levantamento de mercadoria'i,
omissão de vendas, exercício de 1995.

Indicados como infringidos os art. 101, I; 120 e 126 do Decreto 21.219í91.

A penalidade sugerida é a insetia no mi. 767, IH, "b" do Decreto 21.219/91.

Tempestivamente a finna autuada apresentou defesa alegaIldo:

no mérito, aftnna que houve equívoco na cQntagem de estoque de três produtos -
redes de nylon, 8holi e bem1Udas cotelê, no item rede de nylon - inventário 1995,
deixaram de ser incluídos 5920 unidades, 4363 peças em facção, no item.
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shortJbennuda em cotelê não fora observada a metmgern de 7781 de cotelê no
inventfuio da fabrica.
Por fim, requer a improcedência do respectivo feito.
Solicitou pericüt

É o Relatório.

VOTO:

o contribuinte é acusado pela fiscalização de omitir venda de mercadorias, no exercício de
1995. O ilícito fora detectado através de levantamento quantitativo de estoque de mercadorias.

Na instância singular a nobre julgadora declarou o feito fiscal parcialmente procedente, em
virtude do laudo pericial requerido constatar uma diferença no estoque de mercadorias inferior ao
apontado na peça acusatória.

Em seu recurso voluntário interposto afinna que não existe diferença alguma de m3tél;a-
prima, pois a suposta omissão de saída de matéria,.prima utilizadas e não encontradas no estoque de
40.916,72m, a que se refere o ilustre perito, está demomtrada sua utilização no item 09 da peça
impugnatória Ali está demonstrada a utilização de 41.809,70 fi de nylon em peça" de calcinhas,
shortes, sungas, camisas e camisetas, sendo que nenhuma dessas peças foram levantadas pelo
autuante, nem pela perícia.

Sendo assim, o processo foi encâITlinhado à nova pericia, para que fosse averiguado a
aquisição e utilização de41.809,70 fi de produto nylon, ponto este não observado pela fiscalização
e perícia.

o perito infoTIna que, de posse das notas fiscais elencadas ás fls. 66 dos autos, certificou a
compra de matéria-prima, nylon, na quantidade acima especificada.

A..llexado aos autos novo rel3tót1o da quantidade de matéria-prima adquirida pela empresa,
onde const3ta que não houve no exercício fiscalizado sobra de matéria-prima do produto nylon, ou
seja, nã,o detectou omissão de saídano estoque de mercadoria.

Todavia, a diferença pa'3S0Ua ser de entrada, vez que o relatório indica uma sobra de
1.112,68 m de produto NYLON.
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Sendo assim, voto pelo conhecimento do recurso oficial, dando~lhe provimento, para que se
modit1que o julgru.nento de P instãncia, para a ünprocedência da ação fiscal, segundo o parecer da
doutaPGE.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os In'csentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JID..iGA1\':!ENTO DE 1:1INST.4.NCll\ e ASA NORTH IND. E COrvI. DE COI\4"'FECÇÕES
LTDA e recorrido AlVIBOS.

Resolvem os membros da flCâmara, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os
recursos, neg.lr provimento ao oficial e dar provimento ao vol1mttn'io, para reformar a
decisão pardabn ente emidenatória Ilroferida pela 1l;. ins.tã.'lcia, julgando Il\1PROCEDENTE a
presente ação fiscal, nos te.'mos do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Ga'al do Estado. AUSt,'l1tes os conselheiros Cristiano J\iarcclo Peres e A.ntonia
Torquato de Oliveira Mourão.

Alfredo R
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Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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